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Resumo

A violéncia obstétrica é um problema antigo revestido de um termo relativamente novo — e é
precisamente o termo que incomoda. Em 2014, a Organizacdo Mundial da Saide reconheceu que
mulheres em todo o mundo sofrem tratamento desrespeitoso e abusivo durante o parto. Desde entdo,
o reconhecimento internacional do conceito avangou de forma inequivoca: a Inter-American Court of
Human Rights reconheceu explicitamente o conceito em sua jurisprudéncia (2022), a Parliamentary
Assembly of the Council of Europe o classificou como violéncia de género (2019) e o European
Parliament’s Committee on Women's Rights o reconheceu como violéncia institucional e de género em
2024, enquanto a produgdo académica global sobre o tema cresceu de forma expressiva. No Brasil,
entretanto, o cendrio caminha na direg¢do oposta. Dados da pesquisa Nascer no Brasil II revelam
prevaléncia de 65,3% de violéncia obstétrica no estado do Rio de Janeiro. Enquanto a Federagdo
Brasileira das Associagées de Ginecologia e Obstetricia (Febrasgo), Associagdo Médica Brasileira
(AMB) e Conselho Federal de Medicina (CFM) unem-se publicamente para rejeitar o termo e
combater projetos de lei que buscam tipifica-la como crime. Este artigo reflete sobre a importincia de
nomear a violéncia obstétrica, analisa os avangos internacionais e o retrocesso brasileiro, e defende
que silenciar o nome ndo apaga a violéncia — apenas protege quem a perpetua.
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Introducao

A historia da violéncia obstétrica ¢, em grande medida, a
historia da propria obstetricia como especialidade médica.
Quando, no século XVII, cirurgides-barbeiros comegaram
a disputar com parteiras o controle sobre o nascimento,
inaugurou-se um modelo que transformava a mulher em
paciente e o parto em procedimento — um modelo que,
trés séculos depois, J. Marion Sims levaria ao extremo ao
desenvolver técnicas cirurgicas ginecoldgicas operando
mulheres negras escravizadas sem anestesia, e que DeLee
consolidaria ao propor, em 1920, o forceps profilatico e
a episiotomia de rotina como padrdo de conduta.? O que
hoje chama-se de violéncia obstétrica tem raizes nessa
logica fundacional: a patologizacdo do corpo feminino e
a subordinagdo da autonomia da mulher a autoridade do
profissional.

O termo foi oficialmente cunhado em 2007, na
Venezuela, como categoria juridica.®* Mas o fendmeno
que ele designa precede em séculos a sua nomeagdo — e
¢ precisamente o ato de nomear que incomoda. Ha pouca
divergéncia, na literatura, de que praticas desrespeitosas
e violentas contra mulheres em servi¢os de atengdo
obstétrica estdo amplamente documentadas em todo o
mundo.** O que permanece em disputa ndo € a existéncia
do problema, mas como chama-lo. E essa disputa ndo ¢
menor: quando se diz “desrespeito”, sugere-se uma falha
de polidez; quando se diz “maus-tratos”, invoca-se conduta
individual. No entanto, ao nomear violéncia obstétrica,
reconhece-se uma violagdo estrutural de direitos humanos.

A defini¢do mais amplamente adotada descreve a
violéncia obstétrica como “a apropriagdo do corpo e dos
processos reprodutivos das mulheres por profissionais
de saude, expressa em tratamento desumanizado,
medicalizacdo abusiva e patologizacdo de processos
fisioldgicos, com perda de autonomia e impacto negativo
na qualidade de vida”.® Suas manifestagdes incluem
procedimentos sem consentimento, negagdo de analgesia,
impedimento do acompanhante de escolha, abusos verbais
e psicoldgicos, cesariana ou episiotomia impostas, uso
ndo indicado de ocitocina, pressdo findica (manobra
de Kristeller), restri¢do alimentar ¢ de movimentagdo.*?
Essa violéncia atravessa o setor publico e o privado e
se inscreve na interse¢do entre violéncia institucional e
violéncia de género.*

Como construcao juridica, o conceito consolidou-se
na América Latina a partir dos anos 2000, ancorado na
convergéncia entre movimentos feministas e ativismo
pela humanizacdo do parto — ambos denunciando a
medicalizagdo impositiva como violagdo da autonomia
reprodutiva.*> Apdés a Venezuela (2007), a Argentina
incorporou o conceito em sua legislacdo de protegdo
integral & mulher em 2009, e o México o incluiu na
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legislagdo federal em 2014, enquanto diversos estados
mexicanos o tipificaram em seus co6digos penais.> No
Brasil, embora inexista lei federal especifica, legislacdes
estaduais como as de Santa Catarina (Lei n® 17.097/2017)
e Pernambuco (Lei n° 16.499/2018) definem e tipificam a
violéncia obstétrica.”® A lei pernambucana, por exemplo,
define-a como “todo ato praticado por profissionais de satde
que implique em negligéncia na assisténcia, discriminagéo
ou violéncia verbal, fisica, psicolégica ou sexual contra
mulheres gestantes, parturientes e puérperas”.®

A resisténcia ao nome

O reconhecimento social e juridico do termo convive,
paradoxalmente, com uma resisténcia tenaz a sua adogao.
A Organizag¢do Mundial da Satde (OMS) exemplifica essa
ambivaléncia: reconhece que mulheres sofrem abusos
durante o parto que violam seus direitos, mas opta pela
formulag@o “abusos, desrespeito e maus-tratos durante
0 parto em instituigdes de saide” em vez de nomear a
violéncia como obstétrica.” O paradoxo se torna evidente
quando se confronta essa escolha com a propria definicdo
de violéncia adotada pela organizag@o: o uso intencional
da for¢a ou do poder, real ou em ameaga, capaz de resultar
em dano psicologico, deficiéncia, lesdo ou morte.! Nessa
concepcao, a intencionalidade refere-se ao uso deliberado
da forg¢a ou do poder, ndo a intengdo de produzir o dano.

Essa resisténcia ndo ¢ acidental. Ela tem fundamento
epistemoldgico: nomear é um ato de poder. Para Foucault,!!
a clinica moderna se constituiu precisamente por meio da
capacidade de classificar, nomear e hierarquizar o corpo
¢ seus padecimentos; uma operagdo que nao descrevia
a doenga, mas a produzia como objeto de saber e de
intervengdo.!" O olhar médico ndo é neutro; é um olhar que
ordena, que confere legitimidade ao que nomeia e retira
existéncia ao que silencia. Quando se recusa nomear uma
pratica como violéncia, ndo se esta sendo mais preciso:
esta-se exercendo poder sobre o que pode ser dito e,
portanto, sobre o que pode ser visto.

Quando instituigdes médicas recusam o termo
“violéncia obstétrica”, ndo estdo apenas disputando
semantica: estdo recusando reconhecer as mulheres como
portadoras de uma experiéncia de dano legitima.!> Essa
recusa tem nome na filosofia politica: misrecognition, ou
falso reconhecimento. Seus efeitos sobre a subjetividade
e a saude das mulheres ndo sdo menores do que os efeitos
dos procedimentos fisicos que o termo designa.

A filésofa Miranda Fricker, em Epistemic Injustice:
Power and the Ethics of Knowing (2007), oferece talvez
o instrumental analitico mais preciso para este debate.
Fricker distingue dois tipos de injusti¢a epistémica:
a testimonial — quando o depoimento de alguém ¢é
desacreditado em razdo de um preconceito identitario —

¢ a hermenéutica — quando alguém carece dos recursos



conceituais necessarios para interpretar e comunicar
sua propria experiéncia.”* A violéncia obstétrica produz
ambas. Mulheres que relatam dor, humilhacdo ou
procedimentos ndo consentidos frequentemente se
deparam com a descrenga sistematica de profissionais
e institui¢des (injusti¢a testimonial). E, por décadas,
careceram de um conceito que nomeasse 0 que viveram
(injustica hermenéutica). A cunhagem do termo “violéncia
obstétrica” ¢, nesse sentido, um ato epistémico de
reparagdo: fornece as mulheres o recurso conceitual
que lhes fora negado. Suprimir o termo ¢, literalmente,
restaurar a injustica hermenéutica.

A dimensdo simbdlica dessa disputa € capturada com
precisdo pela sociologia de Pierre Bourdieu. O campo
médico opera por meio de um conjunto de disposigdes e
praticas que se naturalizam. A isso Bourdieu chamou de
doxa: o conjunto de pressupostos tacitos que os agentes
de um campo aceitam sem questionamento precisamente
porque ndo os reconhecem como pressupostos, mas
como a ordem das coisas.!* A episiotomia sistematica,
os toques vaginais sem consentimento, a conten¢do do
corpo durante o trabalho de parto, praticas que persistiram
por décadas ndo como violéncia, mas como “conduta
obstétrica”. A violéncia simbdlica opera precisamente
assim: convencendo a propria vitima de que o que lhe
¢ feito ¢ feito por ela e para o seu bem. Nomear essas
praticas como violéncia é romper com a doxa do campo.
E ¢é por isso que a reacdo € tdo intensa: ndo se trata de
discutir um termo, mas de ameacar a autoridade epistémica
que sustenta o campo.

Judith Butler, em Excitable Speech: A Politics of
the Performative (1997), lembra que as palavras nédo
apenas descrevem atos, mas também os constituem e os
inscrevem em redes de poder e reconhecimento.!> Nomear
a violéncia obstétrica ndo ¢ inflamar um debate; é realizar
um ato de linguagem que confere existéncia publica a
um dano que, sem nome, permanece privado, individual,
ndo generalizavel e, portanto, ndo politico, ndo juridico,
ndo passivel de reparagédo coletiva. A resisténcia ao nome
¢, nesse enquadramento, a resisténcia a publiciza¢do de
um dano que interessa manter na esfera do privado e do
contingente.

Paulo Freire nos ensinou que nomear o mundo ¢
condigdo de transforma-lo.'* Em Pedagogia do Oprimido,
a nomeagdo ¢ o ato fundante da consciéncia critica: sem
nome, ndo ha objeto; sem objeto, ndo ha luta. A supressdo
de um termo ndo é um gesto de prudéncia cientifica;
¢ um gesto politico de manuten¢do da invisibilidade.
Quando as entidades médicas brasileiras investem energia
institucional em silenciar o nome, estdo, consciente ou
inconscientemente, investindo na manutengio do siléncio

das mulheres sobre o que lhes foi feito.
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A Federacdo Brasileira das Associagdes de Ginecologia
e Obstetricia (Febrasgo) posicionou-se formalmente
contra o uso da expressdo em 2022. A inversao retorica ¢
reveladora: ao reivindicar que nomear a violéncia constitui
“violéncia contra o obstetra”, as entidades substituem
a vitima pelo profissional — operagdo que, por si so,
evidencia a assimetria de poder que o conceito denuncia.!’
Desse modo, atos assistenciais no parto e puerpério que
partam de uma relagdo de poder entre sistemas de saude,
profissionais e pacientes, e durante os quais procedimentos
sejam impostos a mulher ferindo o exercicio de sua
autonomia e gerando risco de dano fisico, emocional ou
psicoldgico, preenchem todos os critérios para serem
chamados de violéncia.

O adjetivo “obstétrica” qualifica o cenario assistencial
em que a violéncia ocorre — ndo o agente que a
pratica. Enfermeiras obstetras, técnicos de enfermagem,
anestesiologistas, gestores e o proprio sistema de saude
podem ser vetores dessa violéncia, que resulta com
frequéncia de falhas sistémicas em multiplos niveis da
aten¢do.>'® Nomear a violéncia como obstétrica nio
implica, portanto, culpabilizar uma categoria profissional
especifica.

E igualmente verdadeiro, contudo, que parte dos
profissionais — em especial médicos obstetras — percebe
o termo como estigmatizante, sensacdo documentada em
diferentes contextos e que ndo pode ser sumariamente
desqualificada. No entanto, cabe o questionamento: por
que uma denominagao que se refere ao cenario assistencial
¢ prontamente interpretada como acusag¢io individual?
Uma possivel resposta reside no reconhecimento, ainda
que implicito, de que praticas potencialmente violentas
integram — de modo estrutural, e ndo excepcional — a
rotina do cuidado. Reconhecer essa ambivaléncia ndo exige
renunciar ao termo, mas sim aprofundar o debate: deslocar
o foco da culpabilizagdo individual para a analise critica
das condi¢des institucionais, culturais e organizacionais
que permitem a persisténcia dessas praticas.

Essa reagdo expde ainda o corporativismo de uma
especialidade que historicamente reivindicou para si o
monopolio do cuidado ao parto e que, ao perceber o termo
como ataque, revela menos uma preocupagdo com as
mulheres do que com a preservacdo de uma prerrogativa
que entende como exclusivamente sua.

A Anélise do Discurso, na tradi¢do francesa, nos
lembra que o siléncio é parte constitutiva da enunciagao.
As palavras que se decide ndo usar revelam tanto sobre
o projeto ideoldégico do discurso quanto aquelas que se
escolhe pronunciar. Quando entidades médicas concentram
tanta energia em suprimir um termo, a pergunta que se

impoe é: a quem esse siléncio serve?
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O mundo reconhece: o avanco internacional

Enquanto no Brasil a discussdo permanece refratada por
interesses corporativos, o reconhecimento internacional da
violéncia obstétrica como categoria juridica e de direitos
humanos avangou de forma decisiva nos ultimos anos.

O marco mais significativo foi a sentenca da Inter-
American Court of Human Rights no caso Britez Arce et
al. vs. Argentina (novembro de 2022, notificada em janeiro
de 2023)." A Corte Interamericana — cujas decisdes
sdo vinculantes para todos os Estados-parte, incluindo o
Brasil — reconheceu o conceito de “violéncia obstétrica”
em sua jurisprudéncia, definindo-a como uma forma de
violéncia de género exercida por prestadores de cuidados
de satde contra pessoas gravidas durante o acesso a
servigos de saude na gestagdo, parto e pos-parto.'” A Corte
declarou o Estado argentino responsavel pela violagio
dos direitos a vida, a integridade pessoal e a saude, e
determinou campanhas de conscientizacdo e treinamento
de profissionais. O recado ¢ iniludivel: violéncia obstétrica
¢ violagdo de direitos humanos, e os Estados tém obrigagao
de preveni-la, puni-la e abster-se de pratica-la.

Na Europa, a Parliamentary Assembly of the
Council of Europe reconheceu a violéncia obstétrica
como violéncia de género em sua Resolucdo 2306, de
2019,% e o European Parliament’s Committee on Women's
Rights encomendou estudo abrangente que reconheceu
a violéncia obstétrica como violéncia institucional e
de género em 2024.2' Em 2019, a Relatora Especial da
Organizagdo das Nagdes Unidas (ONU) sobre Violéncia
contra a Mulher, Dubravka Simonovic, publicou relatorio
dedicado ao tema, utilizando explicitamente o termo
“violéncia obstétrica” e classificando-o como violagdo
grave de direitos humanos.?? A produg@o académica
global acompanhou essa trajetoria: revisdes sistematicas
e integrativas em paises de alta renda documentaram o
fenomeno nos Estados Unidos, Europa e Oriente Médio, '8
enquanto estudos demonstraram a violéncia obstétrica
como principal preditor de qualidade de vida pds-parto.

O editorial “Who is afraid of obstetric violence?”,
publicado nesta revista em 2020, ¢ a carta publicada
no Lancet no mesmo ano,’* tornaram-se referéncias
internacionais sobre a defesa do uso do termo. Ambos os
textos sdo citados em trabalhos publicados em periddicos
como Hypatia, Feminist Anthropology, Violence Against
Women, e Sexual and Reproductive Health Matters, entre
outros, demonstrando que a defesa do termo encontra
eco na comunidade cientifica internacional. A resposta
subsequente publicada nesta revista sobre educagdo
médica e violéncia obstétrica reforgou a necessidade de
reformar a formacdo profissional como caminho para a

transformagao.
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O cendrio brasileiro: dados, legislacao e reacao

Tramitam no Congresso Nacional projetos de lei (PL) que
buscam tipificar a violéncia obstétrica como crime. O PL
2.373/2023, de autoria da deputada Laura Carneiro (PSD/
RJ), dispde sobre a violéncia obstétrica na assisténcia a
saude da mulher, propondo a inclusdo do art. 149-B no
Codigo Penal com pena de 1 a 3 anos de reclusdo.” O PL
1.763/2025, de autoria do deputado José Guimaraes (PT/
CE), amplia os tipos penais e estabelece penas que podem
chegar a 15 anos, dependendo da gravidade da lesd0.?* Em
margo de 2026, foi apresentado requerimento de urgéncia
para o PL 2.373/2023, sinalizando a possibilidade concreta
de votagdo.

A justificativa empirica para essa legislacdo ¢
incontornavel. Dados publicados da pesquisa nacional
Nascer no Brasil II — realizada em 395 maternidades
de todos os estados brasileiros, com mais de 23 mil
participantes — revelaram uma prevaléncia de 65,3%
de violéncia obstétrica entre mulheres atendidas em
maternidades do estado do Rio de Janeiro, com dados
coletados entre 2021 e 2023 em 29 maternidades publicas
e privadas.”” Os tipos mais prevalentes foram toques
vaginais inadequados (46,2%), negligéncia (31,5%) e
abuso psicoldgico (21,7%). A manobra de Kristeller,
contraindicada pelas Diretrizes Nacionais de Assisténcia
ao Parto Normal do Ministério da Satde desde 2017 e
desaconselhada pela OMS, ainda foi relatada. Mulheres
com menor escolaridade, sem emprego e atendidas no setor
publico apresentaram maiores prevaléncias — evidéncia
de que a violéncia obstétrica se inscreve nas desigualdades
sociais e raciais que estruturam o acesso a satde no pais.

Diante desses dados, o argumento de que ‘o Brasil
ja possui instrumentos legais suficientes para punir
negligéncia, impericia ou mé pratica’ soa, na melhor das
hipéteses, ingénuo; na pior, cinico. Se esses instrumentos
funcionassem, dois ter¢os das mulheres cariocas nio
relatariam violéncia obstétrica uma década apds a primeira
edigdo do Nascer no Brasil.?® Essa realidade ndo apenas
fala: grita! E grita ha tempo demais para que ainda se

finja ndo ouvir.

Marco de 2026: a reacao coordenada

Em 11 de marco de 2026, oito dias apds a apresentagdo
do requerimento de urgéncia para o PL 2.373/2023, a
Febrasgo, a Associagdo Médica Brasileira (AMB) e
o Conselho Federal de Medicina (CFM) publicaram,
simultaneamente, documentos conjuntos posicionando-
se contra “a criminalizacdo da obstetricia” e pelo
“parto seguro e respeitoso”.?’ Pela primeira vez, as trés
entidades se uniram formalmente em um documento

conjunto sobre o tema.



Os argumentos centrais dessas manifestacdes
merecem analise detida, porque sdo a expressdo mais
acabada da ‘resisténcia narcisica’ ao termo, ja descrita
por Katz et al.*® em 2020. Lidos em conjunto, os dois
documentos constroem uma narrativa que opera em
trés eixos: a substitui¢do do objeto da lei pelo campo
profissional inteiro, a instrumentalizagdo das mulheres
como reféns e a evocagdo do medo como justificativa para
a ina¢@o. Cada um desses eixos merece ser examinado a
luz do que dizem — e, sobretudo, do que silenciam.

O primeiro argumento é o de que os projetos de lei
“criminalizam a obstetricia”. Trata-se de uma operagdo
retérica precisa: substituir o objeto da lei (atos de
violéncia) pelo campo inteiro da especialidade. Nao se
criminaliza a obstetricia; criminalizam-se atos ofensivos
a integridade fisica ou psicologica da mulher durante
a gestacdo, o parto ou o puerpério. A confusdo entre a
especialidade e a violéncia diz mais sobre quem a formula
do que sobre a legislagdo em questdo.

O segundo argumento ¢ o de que a legislagdo ‘vai
tirar médicos da sala de parto e deixar as mulheres sem
assisténcia’. Este ¢, possivelmente, o mais revelador dos
trés. Trata-se de uma forma de chantagem institucional
que instrumentaliza as proprias mulheres — as supostas
beneficidrias da preocupagdo dessas entidades — como
reféns. A logica €: se vocés nos responsabilizarem, vocés
ficardo sem atendimento. Transposta para qualquer
outro campo, essa logica seria inaceitavel. Ninguém
argumentaria que tipificar a violéncia doméstica como
crime ‘vai tirar maridos das casas e deixar as familias
desamparadas’ — e o paralelo ndo ¢ retérico: violéncia
de género ¢ violéncia de género, independentemente do
cenario em que se manifeste.

O terceiro argumento ¢ o da “medicina defensiva”:
profissionais teriam medo de agir em emergéncias,
hesitariam em realizar procedimentos necessarios e,
em ultima analise, as mulheres morreriam mais. Este
argumento desconsidera que a violéncia obstétrica nao
¢ o resultado de agir em emergéncias, nem mesmo
propde-se a limitar a atuagdo clinica quando devidamente
fundamentada. Nenhum projeto de lei criminaliza a
cesariana de emergéncia ou a condug@o ativa do trabalho
de parto quando necessaria. Trata-se de um movimento
politico voltado ao enfrentamento de uma cultura
assistencial que invisibiliza a mulher na tomada de decisao,
desconsidera seu consentimento, se vale da desinformagéo
e patologiza eventos fisioldgicos para impor intervengdes
desnecessarias — dimensdes que, longe de comprometer
a seguranca assistencial, constituem, em si, fatores de
risco. Ha ainda uma contradi¢do performativa que merece
registro. A mesma FEBRASGO que em 2026 se posiciona
contra o termo “violéncia obstétrica” mantém em seu
portal uma campanha pelo fim da violéncia contra a mulher
e um levantamento inédito sobre as necessidades de quem

Violéncia obstétrica: o Brasil na contramao do mundo

estd na linha de frente do cuidado da satde feminina.
A pergunta que se impde ¢ simples: se a FEBRASGO
reconhece a violéncia contra a mulher como problema, por
que recusa o reconhecimento de que essa violéncia também
ocorre no cenario obstétrico? A resposta, provavelmente,
esta menos na prote¢do das mulheres e mais na protegdo

de uma estrutura.

Violéncia estrutural: género, raca e classe

A assisténcia obstétrica ndo opera em vacuo: esta inserida
em sistemas de saude cujas hierarquias reproduzem as
assimetrias de género, raga ¢ classe da sociedade que
os sustenta.*> A violéncia que dela resulta é, portanto,
simultaneamente estrutural e interpessoal — expressdo
obstétrica de um patriarcalismo que organiza tanto
as relagdes sociais quanto as praticas assistenciais.*®
Profissionais que individualmente se propdem cuidadores
exercem seu oficio dentro de uma cultura institucional
que naturaliza praticas violentas e constroi justificativas
desprovidas de evidéncia para ndo reconhecé-las como tais.

A gestante sofre violéncia quando seu nivel social a
priva do acesso adequado aos cuidados durante a gestacao.
Essa violéncia se manifesta quando, sendo pobre, lhe ¢
negado o pré-natal de qualidade; quando, sendo negra,
suas queixas de dor sdo sistematicamente desacreditadas;
quando, sendo jovem e de baixa escolaridade, suas
decisdes sdo desconsideradas. A vulnerabilidade ¢
intensificada ndo apenas pela condigdo de gestante, mas
pela posicdo social da mulher em uma sociedade desigual.

Os dados da pesquisa Nascer no Brasil II confirmam
essa interseccionalidade: as maiores prevaléncias de
violéncia obstétrica estdo entre mulheres de menor
escolaridade, sem emprego, beneficidrias de programas
governamentais e atendidas no setor publico.?”” Mulheres
negras enfrentam barreiras adicionais no acesso a saude,
agravadas pela naturalizagdo do racismo institucional
nos servigos obstétricos.’® A violéncia obstétrica néo ¢,
portanto, um problema isolado de conduta individual:
¢ a expressdo obstétrica de uma sociedade que violenta
mulheres de multiplas formas.

A pandemia causada pelo SARS-CoV-2, entre 2020 e
2022, exacerbou essas praticas de forma dramatica. Muitas
mulheres foram submetidas a intervengdes sem justificativa
clinica, como aumento de cesarianas, separagdo do
bindmio méae-recém-nascido e restri¢gdo ao direito ao
acompanhante — medidas frequentemente adotadas sob
o pretexto de seguranca sanitaria, mas em desacordo com
recomendagdes internacionais. A OMS (2021) orientou
que mulheres com suspeita ou confirmagdo de infecg¢do
deveriam receber cuidado respeitoso e centrado na mulher,
com manutenc¢do do contato pele a pele e do aleitamento
materno, ndo recomendando a separagdo mae—bebé, exceto

em situagdes de gravidade clinica materna.’! No Brasil, a
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pandemia expds e intensificou desigualdades estruturais
na assisténcia obstétrica, com impacto desproporcional
sobre mulheres negras e de baixa renda.?!

Formacao médica: onde a violéncia se perpetua

A formagdo médica predominante ainda reproduz a
heranca intervencionista da especialidade: tecnocratica,
concentrada quase exclusivamente nos aspectos técnicos,
relega a subjetividade da mulher a plano secundario.?
E nesse contexto que se normalizaram praticas como
o forceps profildtico em primiparas e a episiotomia
sistematica.

A evolugdo da medicina orientada pela bioética
impde, contudo, a revisdo desse legado. Autonomia,
beneficéncia e ndo maleficéncia ndo sdo compativeis
com a manuteng¢ao acritica de praticas sem respaldo em
evidéncias. E importante distinguir: a operagdo cesariana,
por exemplo, ndo ¢ violenta em si — torna-se quando
imposta, realizada sem indicag¢ao ou em discordancia com
as melhores evidéncias disponiveis. Combater a violéncia
obstétrica serve, em primeiro lugar, as mulheres — mas
serve igualmente aos profissionais, porque praticas éticas
e baseadas em evidéncias exigem condi¢des de trabalho
adequadas e relagdes profissionais horizontais.

Bioética feminista e a centralidade da mulher

A transformagdo do cuidado obstétrico exige romper
com praticas desumanizadoras e adotar modelos que
integrem evidéncias cientificas, humanizacdo e empatia,
colocando a dignidade e o0 bem-estar da mulher no centro
da atencdo. E imperativo integrar uma bioética feminista
ao cuidado obstétrico, reconhecendo o parto como um
evento fisiologico que deve ser conduzido com respeito
a autonomia da mulher sobre seu proprio corpo.
Renomear a violéncia obstétrica com termos mais
brandos ndo resolve o problema; pelo contrario, enfraquece
sua relevancia e dificulta o reconhecimento da gravidade
da questdo. A nomenclatura “violéncia obstétrica” permite
uma descri¢do precisa da esséncia estrutural dessa forma
de violéncia, abordando-a como violagdo dos direitos das
mulheres a satde, a igualdade e a autonomia reprodutiva.
A nomeagdo ndo ¢ apenas semantica: ¢ uma ferramenta
politica e cientifica indispensavel para o reconhecimento

e o enfrentamento do problema.

Consideracoes finais

Dois ter¢os das mulheres atendidas em maternidades do
estado do Rio de Janeiro relataram pelo menos uma forma
de violéncia obstétrica. Diante desse dado, seria razoavel
esperar que as entidades representativas da obstetricia

brasileira mobilizassem seus recursos institucionais para
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compreender e enfrentar o problema. O que se observa,
em margo de 2026, ¢ o oposto: FEBRASGO, AMB e CFM
unem-se ndo contra a violéncia, mas contra o nome que
a designa.

O Brasil caminha na contraméo do mundo. Enquanto
a Inter-American Court of Human Rights consagra o termo
em sua jurisprudéncia, o Parliamentary Assembly of the
Council of Europe ¢ o European Parliament’s Committee
on Women's Rights o reconhecem como violéncia de
género e institucional, e a producdo cientifica global
consolida o conceito, as entidades médicas brasileiras
investem sua credibilidade institucional em silenciar
o nome. A nota conjunta de margo de 2026 nido é um
fato isolado: é o capitulo mais recente de uma estratégia
sistematica de negagdo que tem, como efeito — intencional
ou ndo —, a manutengdo do status quo.

Insistir na supressao do termo néo protege profissionais
de consequéncias legais — protege uma estrutura. E é a
estrutura, ndo a nomenclatura, que precisa mudar. Um
futuro obstétrico mais justo exige praticas baseadas em
evidéncias, respeito a autonomia da mulher e formagéo
profissional que prepare para cuidar sem violentar. Essa
transformagdo demanda esfor¢o coletivo: profissionais,
gestdo, academia e sociedade civil — todos na mesma
direcdo, contra a violéncia, ndo contra o termo.

Aquela que ndo pode ser nomeada tem nome, sim:
violéncia obstétrica. E como nos ensinou Dumbledore, o
medo do nome s6 aumenta o medo da coisa em si. Se o
termo provoca desconforto na comunidade médica, cabe
perguntar: desconforto diante de qué? Nao diante da
palavra — diante do que cla revela.

O incodmodo com o nome deveria ser, antes de tudo,
o incomodo com a realidade que ele desnuda — e é dessa
realidade, ndo da nomenclatura, que precisamos nos
libertar. Como ensina Paulo Freire, é preciso nomear o
mundo para transforma-lo. Que a energia institucional
hoje investida em silenciar o termo seja redirecionada
para erradicar a pratica que o engendrou. Porque nenhuma
mulher jamais foi ferida por uma palavra. O que fere ¢ o
toque sem consentimento, a decisdo imposta, a autonomia
confiscada, o corpo tornado objeto. E contra isso — contra
isso, sim — toda a obstetricia deveria estar unida.
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